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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.612, de 24 de fevereiro de 2025.

(Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
membros  do  Conse lho  de
Alimentação Escolar – CAE)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de promover nomeação
de  novos  membros  para  comporem  o  CONSELHO  DE
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  –  CAE,  para  o  quadriênio
2025/2028,

DECRETA:
Art.  1º  Para  compor  o  Conselho  de  Alimentação

Escolar – CAE, para o quadriênio 2025/2028, criado pelo
Decreto nº 2.106 de 31 de janeiro de 2001, alterado pelo
Decreto nº 3.097, de 27 de julho de 2009, ficam nomeados
os seguintes membros:

I. Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular:  Isabel  Aparecida  Biazotto  Frascareli

(RECONDUZIDO)
Sup lente :  A l ine  Cr i s t ina  Pedrozo  Pere i ra

(RECONDUZIDO)
I I .  Representantes  das  Ent idades  de

Trabalhadores da Educação e de Discentes:
Titular: Cristina Maria Caldas (RECONDUZIDO)
Suplente: Alessandra Helena Carci Pegatin
Titular: Rosana Aparecida dos Santos Carreiro
Suplente: Cláudia Cristina dos Santos
III. Representantes dos Pais de Alunos:
Titular: Elisandra Aparecida Augusto Dias
Suplente: Daiana Martini Mosela Piovesana
Titular: Jenifer Silva Valentin Ricci
Suplente: Luana Escorce
IV. Representantes das Entidades Civis:
Titular:  Márcia  Cr ist ina  Fermino  Sentinaro

(RECONDUZIDO)
Suplente: Júlio Humberto Acosta (RECONDUZIDO)
Titular: Alexandre Andrade
Suplente: Débora Francisco Martins
§ 1° Cada membro titular do CAE terá 01 (um) suplente

do mesmo segmento representado.
§ 2º Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos,

podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos
seus respectivos segmentos.

§  3º  A  presidência  e  a  vice-presidência  do  CAE
somente  poderão  ser  exercidas  pelos  representantes
indicados nos incisos II, III e IV deste artigo.

§ 4º O exercício do mandato de conselheiros do CAE é
considerado serviço público relevante, não remunerado.

§  5º  O início  do mandato dos conselheiros  do CAE
iniciará  imediatamente um dia  após  o  encerramento do
mandato anterior.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 4.879, de 12 de fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de fevereiro de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

 

 
Paço Municipal: Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras - SP 

Fone: (14) 3283 9570 email: gabinete@pederneiras.sp.gov.br – www.pederneiras.sp.gov.br 
 

PORTARIA nº 5.063 de 18 de fevereiro de 2025 

(Afastamento de Professor para função de suporte pedagógico) 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,  
 
CONSIDERANDO o Ofício da Secretaria Municipal de Educação 
nº 51/2025, baixa a seguinte: 

 

PORTARIA: 
 

Artigo 1º Fica autorizado o afastamento da sala de aula, a partir de 06/02/2025, nos devidos 

termos legais da professora abaixo mencionada, para exercício de FUNÇÃO 

GRATIFICADA, junto à EMEI e CCI da Prefeitura Municipal de Pederneiras, para o 

ano letivo de 2025, a saber: 

 
Direção Escolar: 

 
1. EMEI Profª Guilhermina Faria e CCI Neusa Cardoso Felício Maturana - Daniele 

Aparecida dos Santos Ceschim, RG nº 42.496.955-5, efetiva no emprego público 

municipal de Professor de Ensino Fundamental. 

 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 18 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 
 
 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 
Prefeita Municipal 

 

Portarias
Portarias
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PORTARIA n.º 5.067 de 21 de fevereiro de 2025

(Que  revoga  nomeação  de
Diretora da Unidade Escolar)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ofício da Secretaria Municipal de
Educação n.º 65/2025, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Artigo 1º.  Fica revogada, a partir de 20/02/2025, a

nomeação da servidora DANIELI APARECIDA MODESTO
STABILE, matrícula 23934, concedida através da Portaria
Municipal n.º 5.033 de 14/01/2025 para a função gratificada
de  Diretora  da  Unidade  Escolar  da  EMEI  “Profª
Georgina Del Bianco Pinheiro” e CCI “Irmã Joana”.

Artigo 2º. Deverá a mesma retornar ao respectivo
emprego de origem de Professora de Ensino Fundamental
da Prefeitura Municipal de Pederneiras.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  em  21  de
fevereiro de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PORTARIA nº 01/2025 - SMS, de 19 de fevereiro de
2025.

(Dispõe sobre o encerramento de
Sindicância  e  Arquivamento  dos
Autos)

Elaine Cristina Cronca Pompei, Secretária Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Sindicância  nº
43/2024  e  os  documentos  e  diligências  que  a  instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Sindicante,  que  opinou  pelo  ARQUIVAMENTO  da
Sindicância nº 43/2024 em relação ao sindicado Michael
de Oliveira Borges, cujos fundamentos foram acolhidos
como razão de decidir por esta Secretária;

CONSIDERANDO  a  superveniência  do  trânsito  em
julgado da retromencionada decisão;

R E S O L V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância nº

43/2024  em relação ao sindicado Michael de Oliveira
Borges.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  em  19  de

fevereiro de 2025.
Elaine Cristina Cronca Pompei

Secretária Municipal de Saúde
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

CONTRATO Nº  41/2025.  CONTRATANTE:  Município
de Pederneiras. CONTRATADA: Comercial João Afonso Ltda.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. VALOR TOTAL:
R$  84.640,00.  ASSINATURA:  20/02/2025.  VIGÊNCIA:  120
(cento  e  vinte)  dias.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES: 25.

Pederneiras, 24 de fevereiro de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação das empresas vencedoras referentes aos itens
13,  23  e  53,  conforme  a  classificação  obtida  durante  o
certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90009/2025, e do Portal

N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 24 de fevereiro de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 –

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de

Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...
Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos

procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90010/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 24 de fevereiro de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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